
                MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
Estado do Paraná
Palácio São José

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO

Homologa  o  Julgamento,  proferido  pela  Pregoeira,  do
Processo Licitatório: Pregão Eletrônico nº 012/2018, dando outras providências.

Os Secretários Municipais PARANAGUÁ – PR, no uso de
suas atribuições legais que disciplina o Decreto Municipal nº 831/2018. 

R E S O L V E M :

I. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira,
nomeada  pelo  Decreto  202/2017,  sobre  o  Processo  Licitatório  Pregão  Eletrônico  nº
012/2018, que tem por objeto: “Contratação de empresa especializada na administração,
gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimentos de documentos de legitimação, na
forma de cartão magnético eletrônico, magnético ou de similar tecnologia, equipado com
microprocessador com chip eletrônico de segurança, com a finalidade de ser utilizado
pelos servidores municipais da Prefeitura Municipal de Paranaguá, para uso do benefício
de CARTÃO ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO, conforme Lei Complementar nº 202/2017, em
conformidade com a legislação trabalhista em com o PAT – Programa de Alimentação do
Trabalhador (Lei  n.6.321/1976),  conforme as especificações técnicas constantes deste
Termo de  referência  pelo  período  de  24  (vinte  e  quatro)  meses”,  de  acordo  com os
quantitativos e especificações contemplados no Termo de Referência do edital licitatório,
e, de acordo com o inteiro teor do Processo Administrativo Nº 7.362/2018.

II. Fica Adjudicado o lote do referido processo licitatório a
licitante vencedora –  Empresa: POLICARD SYSTEMS E SERVIÇOS S/A –  CNPJ/MF
sob nº 00.904.951/0001-95

 III. Este Termo entrará em vigor nessa data.

Paranaguá, 23 de Julho de 2018.
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
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